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PROJETO DE LEI Nº 020, DE 10 DE ABRIL DE 2025 
 

Dispõe sobre a homologação da Reavaliação 

Atuarial 2025, data focal 31/12/2024, do 

PREVI-CLÁUDIA e dá outras providências. 
 

MARCOS FERNANDO FELDHAUS, Prefeito Municipal de Cláudia, 

Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei, 

encaminha à soberana apreciação e deliberação da Câmara Municipal de 

Vereadores o seguinte Projeto de Lei: 

 

Art. 1º Ficam homologados os resultados da Reavaliação Atuarial nº 

2.154/2025, ano civil 2024, data focal 31/12/2024, realizada em 17 de janeiro 

de 2025. 

 

Art. 2º O relatório completo da Reavaliação Atuarial/2025, data focal 

31/12/2024, constitui os anexos desta Lei conforme incisos deste artigo. 

 

I - Anexo I - Resumo da Reavaliação Atuarial/2025, data focal 

31/12/2024, páginas 01 a 20; e 

 

II - Anexo II - Reavaliação Atuarial nº 2.154, ano-calendário 2025, ano- 

civil 2024, data-focal 31/12/2024, páginas 01 a 187.     

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CLÁUDIA,  

ESTADO DE MATO GROSSO, 

Em 10 de abril de 2025. 

 

 

 

MARCOS FERNANDO FELDHAUS 

Prefeito Municipal 

 

 
 
 


